
.. I ESTÂNCIA BALNEÁRIA

CONTRATO NO 133t2014

TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETO PAISAGÍSTÍCO PARA A CRTAÇÃO
DE PRAÇA ESPORTIVA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MI]NICIPAL Df,
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA CAP
SPCONSULTORIA AMBIENTAL PISAGÍSTICA
S/S LTDA.

Pelo presente conrrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJiMF n' 64.037.87210001-07, sediada
na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida,
Estadn de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DÉCIO
JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,
a empresa CAP SP - CONSULTORIA AMBIENTAL PISAGÍSTICA S/S LTDÀ, inscrita
no cNPJ,MF sob o no 69.292.86010001-42, isento de inscrição estadual, inscrição municipal
n" 2.137.352-3, sediada na Rua Av. 9 de Julho, no 2.976, cj 41, Baino Jardim paulista, CEp
01406-000, na cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, neste ato representada pelo seúor
SIDNEY SCHWINDT LINHARES, sócio diretor, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n"4.455.835 ssP/sP e inscrito no CPF/MF. sob o no 7gl.l42.BBg-34, residenre
e donriciliado na Rua Passo da Pátria, n" 1240, ap 23, Bairo Bela Aliança, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força
do resultado do Editat de Licitação - convite n" 01412014, tem entre si justo e acordado o
seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJE

1.1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a
elaboração de Projeto Paisagístico para a criação de praça esportiva em área adjacente
a Lagoa Adriana, localizada na Avenida São Paulo, Balneário Adriana, neste Município
de llha Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade com âs documentações que
integram o Edital de Licitação - Convite nu 01412014.

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão de obra, necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

CLÁUSULA II . DA ExE

2,1.- Os serviços serãc executados pelo regime de empreitada por preço global,
de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite Íf Ol4l2ol4.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 120 (cento e
vinte) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela
CONTRATANTE.

ELÁU§ULA]II=.DOIRECO
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ESTÂNCIA NAT.,NBÁRTI

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA valor global de R$ 76.000.00 (setenta e seis mil reais), conforme
proposta de preços, no processo licitatório tipo Convite n" 014/2014..

4.1- Os pagamentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos
serviços, ficando condicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo
funcionríLrio responsável pelo recebimento dos serviços, em até 10 (dez) dias úteis da data da
emissão da nota fiscal no caixa da Prefeitura, observado o disposto no art. 5o e no inciso II do
§ 4" do art. 40 da Lei n" 8.666193, considerando todas as retenções previstas em lei.

4.2.- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das
obrigações assumidas pelo (a) coNTRATADo (a) no que se refere à habititação e
qualifi cação exigidas na licitação.

CL(USULAV-DoREAJU

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e ineajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de27.05.1994, ou outro diploma legal
que vier a complementá-la, .alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser
reajustado pela variação dos Índices oficiais fomecidoi pelo Govemo Federal, senào o Ipc -
FIPE.

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes.

CLÁUSULA VII - DAS O
COI{IBATADA

7 .1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o
equipamento e material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais
empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
incidentes ou,que veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7,2.- A CONTRATADA é obrigada a conigir ou substituir, às suas expensas no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
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7,3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompaúamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item g.1.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos,
combustível, salarios, enc.ugos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,
impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.
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7.5.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segurança
que garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual
acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta
contratação.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os sewiços dentro do prazo
estabelecido na c1áusula segunda, ítem 2.2, deste instrumento.

'7.7.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo
Seúor Sidney Schwindt Linhares, na qualidade de seu preposto, especialmente designado
para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

ÇONITTATANIE

8.1.- A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo representante
da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Seúor Juracy Brito de
Oliveira.

8.2,- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato,
são provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamentária
15.452.0006.2016 do Departamento de Obras e Serviços.

CLÁUSULA IX. DAS PE

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8666193,
estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de
suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
dos serviços ou término das etapas previstas no cronograma-fisico.

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas -,
apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento. /z{
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9,3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de
juúo de 1993.

ELIUSULA X - DO CASO D

10.f.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l dejunho de
1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

11.1.- Os serviços serão recebidos provisoriamente no pr.vo de 15 (quinze) dias,
após o seu término.
a)Provisoriamente: pelo Encarregado do Departamento Técnico da Prefeitura, mediante
termo de recebimento provisório, assinado pelas partes;
b) Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engeúaria, mediante termo definitivo,
assinado pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais.

ll,2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a refazer
a sua custa, as substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura
existentes, até que se lawe o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela
perfeita execução do conlrato, dentro dos limites estabelecidos pela [ei, a que fica sujeita a
empresa.

QÁUSUT,AxII-DAVlNcur,acÃoaor»rra

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no
01412014, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA XIII . DA L

13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de
juúo de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos
omissos.

CLÁUSULA XIV - DO VA

11.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de
RS 76.000,00 (setenta e seis mil re:ris).
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eúusuI,A xv - po FoRO

15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou
extrajudiciais oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias,
na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos
legais.

Ilha Comprida, 21 ereiro de 2014.

L

DECIO VE,NTI.IRA
unicipalPrefeito

CAP SP _ CONSU o NTAL PISAGÍSTICA S/S LTDA
Co tada

TESTEMU

2',

Daniel Silveira Ramos

DAF- Div. ComPÍas

na l{andari
tG r6.293.125.9
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LDgllLl Ln
coNTRATos ou ATos .luníotcos eruÁlooos

TERMo or clÊucta e uortrtcaçÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: CAP SP _ CONSULTORIA AMBIENTAI- PISRCÍSTICA S/S LTDA

CONTRATO N': 133/2014

OBJETO: elaboração de Projeto Paisagístico para a criação de praça esportiva em
área adjacente a Lagoa Adriana, localizada na Avenida São Paulo, Balneário Adriana,
neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade com as
documentaçôes que integram o Edital de Licitaçáo - Convite no 01412014.

ADVOGADO(S): GERALDINo BARBOSA DE OLIVEIRA JUNTOR e

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identiíicado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

1.

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementa
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos p

Contas do Estado de São Paulo ,de
dual n' 709, de 14 de janeiro de í 993,
cessuats.

prida/SP, 2'1 de fevereiro de2014il

DECIO JO NTURA
Prefeito Mu ipal

ONTRA TE

CAP SP - CONSUL SAGíSTICA S/S LTDA
SIDNEY S

C
WIND A eÇH

dttTRATADA
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coNTRATos ou ATos .luníorcos aruÁlocos

cADASTRO OO neSpOttSÁVel

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: CAP SP - CONSULTORIA AMBIENTAL PISECISTICR S/S LTDA
CONTRATO No: 133/14

OBJETO: elaboração de Projeto PaisagÍstico para a criação de praça esportiva em área
adjacente a Lagoa Adriana, localizada na Avenida São Paulo, Balneário
Adriana, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, de
conformidade com as documentações que integram o Edital de Licitação -
Convite no 01412014.

Nome Décio José Ventura

Cargo Prefeilo Municipal

RG no 8.761 .433

Endereço(-) Avenida Copacabana, no 855, Balneário Monte Carlo - llha Comprida/SP

Telefone (13) 3842-7000 Ramal: 7003

e-mail qabinete@ ilhacom orida. sD. oov. br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome Geraldino Barbosa de Oliveira Júnior

Cargo Diretor de Departamento

Endereço Comercial do Órgão/Setor
Avenida Beira l\4ar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto - llha

CompridaiSP
Telefone e fax (13) 3842-7066/ Fax (13) 3842-1141

e-mail

OSA DGERALOINO BAR OLIVEIRA JUNIOR

Av. Beira Mâr, I 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Compridâ/ SP - CEP I 1.92 5-000 - Tel. (13)3842,7000.
juddicoilha@yahoo.com.br

f lha Comprida/SP,21 de Fevereiro de 2014.
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